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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. Setor Requisitante: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS PARA MULHERES  

1.1. Responsável pela demanda: Rosiane Cristina Vieira Néia Storti 

 

1.2. Objeto da demanda: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA 

ATENDIMENTO ÀS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS (SCFV) DA 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. 

 

 

1.3. Características do objeto:  

( ) Serviço não continuado;  

( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;  

(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 

( ) Material de consumo;  

( ) Material permanente / equipamento. 

 

2.  Forma de contratação sugerida: 

( X)Modalidades da Lei 14.133/21 

(X) Pregão / Menor Preço  

(  ) Dispensa - Lei 14.133/21 art. 75, II, § 3º  

( ) Inexigibilidade 

( ) Concorrência 

( ) Concurso 

( ) Leilão 

 

3. Item previsto no plano anual de contratação – PAC:  

(x) Sim – Especificar Ano: 2025 - Especificar item: SEQ SAS0023. 

( ) Não previsto no PAC - Justificar o motivo:   

 

4. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso: 

Justificamos nossa solicitação para realização de processo, visando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, PARA ATENDIMENTO AS OFICINAS AOS USUÁRIOS DO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, A SEREM REALIZADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES. Com a exposição dos seguintes 

argumentos que tornam necessária a solicitação em questão:  

● O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) considerando que a Proteção Social Básica 

proporciona às famílias através do Serviço Social, atendimento integral, desenvolvido pelo Programa de Atenção 

Integral à Família (PAIF) tendo como complemento o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), 

organizados em grupos, divididos por faixa etária, para que realize ações progressivas aos usuários. 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) consistem no trabalho social com famílias, de 

caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus 

vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do PAIF deve utilizar-
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se também de ações nas áreas culturais, artísticas, esportivas e de lazer para o cumprimento de seus objetivos, de 

modo a ampliar o universo informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço.  

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos será realizado de maneira descentralizada em espaços físicos 

públicos já existentes do município de Bandeirantes. 

O desenvolvimento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV) é prerrogativa obrigatória e 

cofinanciado com Recursos Federais, portanto deve ser ofertada pelo CRAS. 

 

● Fomento ao Desenvolvimento Integral: As oficinas constituem-se como uma ferramenta eficaz para estimular o  

desenvolvimento integral dos indivíduos atendidos pelo SCFV. Através de atividades são proporcionadas 

oportunidades para o aprimoramento das capacidades físicas, cognitivas, emocionais e sociais, contribuindo para a 

formação saudável dos participantes.   

 

● Incremento da Qualidade de Vida: A participação em atividades recreativas têm demonstrado um impacto direto 

e significativo na melhoria da qualidade de vida dos indivíduos. A oferta de oficinas pelo Serviço de Convivência e  

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) representa uma oportunidade valiosa para proporcionar momentos de lazer, 

diversão e relaxamento aos usuários. Tais momentos são essenciais para promover o bem-estar físico e psicológico, 

especialmente em contextos socioeconômicos desfavorecidos.  

● Prevenção e Promoção a Saúde: O estímulo à prática regular de atividades físicas e recreativas desempenha um 

papel crucial na prevenção de doenças e na promoção da saúde. A implementação de oficinas visa combater o 

sedentarismo, obesidade e outros problemas de saúde associados à inatividade física, contribuindo para a melhoria 

do estado de saúde global dos participantes.    

 

● Atendimento às Demandas comunitárias: A solicitação para a aquisição de oficinas surge como resposta às 

demandas identificadas junto à comunidade atendida pelo SCFV. Através de consultas, diálogos e análises de 

necessidades, constatou-se a relevância e o interesse da comunidade em contar com atividades recreativas como parte 

integrante do programa de assistência social oferecido pela Secretaria de Assistência Social e Políticas para Mulheres.  

Em síntese, a aquisição de oficinas para os usuários do SCFV da Secretaria de Assistência Social e Políticas para 

Mulheres de Bandeirantes/PR se justifica plenamente como uma medida que visa atender às demandas identificadas, 

promover o desenvolvimento integral dos participantes, fortalecer os vínculos familiares e comunitários, estimular o 

empoderamento e autonomia, bem como contribuir para a promoção da saúde e bem-estar. Esta iniciativa representa 

um investimento essencial no desenvolvimento humano e social da comunidade atendida pelo SCFV. 

 

4.1. Descrição /identificação da necessidade: 

() Nova contratação 

( ) Nova contratação em vista de extinção contratual 

( X ) Nova contratação de acordo com a necessidade da contratante 

( ) Nova contratação em vista da negativa do contratado na renovação 
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*Observações:  

4.2. CONTRATO (SE EXTINTO): Não se aplica 

4.3. VIGÊNCIA: Não se aplica 

4.4. CONTRATADO: _________________ 

 

5. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa de consumo: 

O quantitativo proposto para o item, foi estipulado para atender os próximos 12 (doze) meses. A quantidade estipulada é de 

acordo com os espaços em prédios municipais ou em outros locais indicados e/ou disponibilizados pela Secretária Municipal 

de Assistência Social, a serem trabalhados neste projeto e o número de modalidades existentes para a demanda de atendimento 

dos grupos das Oficinas e atividades direcionadas e elaboradas para o público SCFV Melhor idade e SCFV crianças e 

adolescentes. 

 

Conforme Tabela abaixo: 

 

                  

ITE

M 

UN

D 
DESCRIÇÃO DO ITEM 

CÓDIGO 

CATSER 

QTD 

ASSISTÊNC

IA SOCIAL 

QTD 

SAÚDE 

QTD 

TOT

AL 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 

HO

RA

S 

Oficina de Muay Thai: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos de 

7 a 16 anos, selecionados por equipe 

técnica. Quantidade máxima de alunos: 60. 

Os serviços executados deverão ser em 

instalações físicas compatíveis com a 

execução do objeto, e deverão ser 

localizados no perímetro urbano da cidade 

de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 141,77 
R$ 

13.609,92 

2 

HO

RA

S 

Oficina de Karatê: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos a 

partir de 05 anos de idade, selecionados 

por equipe técnica. Quantidade máxima de 

alunos: 60. Os serviços executados 

deverão ser em instalações físicas 

compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro 

urbano da cidade de Bandeirantes. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 8 

horas mensais. 

14311 96  96 R$ 98,96 
R$ 

9.500,16 
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3 

HO

RA

S 

Oficina de Capoeira: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos a 

partir de 06 anos de idade, selecionados 

por equipe técnica. Quantidade máxima de 

alunos: 60. Os serviços executados 

deverão ser em instalações físicas 

compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro 

urbano da cidade de Bandeirantes. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 8 

horas mensais. 

14311 96  96 R$ 109,32 
R$ 

10.494,72 

4 

HO

RA

S 

Oficina de Judô: com instrutor na 

modalidade, para ministrar aula a alunos de 

9 a 17 anos de idade, selecionados por 

equipe técnica. Quantidade máxima de 

alunos: 60. Os serviços deverão ser 

executados. em instalações físicas 

compatíveis com a execução do objeto, e 

deverão ser localizados no perímetro 

urbano da cidade de Bandeirantes. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 8 

horas mensais 

14311 96  96 R$ 103,75 
R$ 

9.960,00 

5 

HO

RA

S 

Oficina de hidroginástica: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física (CREF), para ministrar 

aula para alunos a partir de 60 anos de 

idade, selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de alunos: 80.Os 

serviços deverão ser executados no 

estabelecimento do licitante vencedor, com 

exigência de piscinas aquecidas, e dentro 

do perímetro de Bandeirantes. Tamanho 

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 

8 m. de comprimento, e 4 m. de largura. 

Com atendimento de 6 horas semanais e 

24 horas mensais. 

14311 288  288 R$ 143,97 
R$ 

41.463,36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

6 

HO

RA

S 

Oficina de hidroginástica: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física (CREF), para ministrar 

aula para pacientes do Centro de 

Fisioterapia Municipal de todas as faixas 

etárias (crianças, adolescentes, adultos e 

idosos), previamente selecionados e 

encaminhados pela equipe técnica, com 

prescrição médica para realização de 

atividade aquática como parte do 

tratamento fisioterapêutico. Quantidade 

máxima de pacientes: 80.Os serviços 

deverão ser executados no 

estabelecimento do licitante vencedor, com 

exigência de piscinas aquecidas, e dentro 

do perímetro de Bandeirantes. Tamanho 

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 

8 m. de comprimento, e 4 m. de largura. 

Com atendimento para 1 UBS, sendo 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311  96 96 R$ 143,97 
R$ 

13.821,12 

7 

HO

RA

S 

Oficina de natação: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física, (CREF) para ministrar 

aula a alunos de 06 a 15 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de alunos: 80. Os 

serviços deverão ser executados no 

estabelecimento do licitante vencedor, com 

exigência de piscinas aquecidas, e dentro 

do perímetro de Bandeirantes. Tamanho 

mínimo da piscina: 1,40 m de profundidade, 

8 m. de comprimento, e 4 m. de largura. 

Com atendimento de 6 horas semanais e 

24 horas mensais. 

14311 288  288 R$ 140,18 
R$ 

40.371,84 
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8 

HO

RA

S 

Oficina de Artesanato: As oficinas de 

artesanato apresentam conteúdos teóricos 

e práticos que tem como objetivo proposta 

terapêutica com práticas manuais, 

utilizando materiais recicláveis, tricô, 

crochê, macramê, atividades em e.v.a, 

biscuit, tecido, tear, bordado, patchwork, 

feltro. bijuterias, bordados, cerâmica, vidro, 

gesso, mosaicos, velas, sabonetes, 

sachês, caixas variadas, metais, 

brinquedos, arranjos, apliques, entre 

outros. Qualificação técnica: O Instrutor da 

Oficina deve possuir curso de capacitação 

com certificado em artesanato para 

ministrar aula a alunos a partir de 18 anos 

de idade, selecionados por equipe técnica. 

Terá aula em 5 locais, sendo que 3 se trata 

de UBS, comportando 30 alunos em cada 

local. Com atendimento 9 horas semanais 

e 36 horas mensais. 

14311 288 144 432 R$ 101,53 
R$ 

43.860,96 

9 

HO

RA

S 

Oficina de Balé clássico: com professor 

graduado em curso superior em Educação 

Física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física (CREF), para ministrar 

aula a crianças a partir de 6 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de alunos: 60. Os 

serviços deverão ser executados em 

instalações físicas compatíveis com a 

execução do objeto, e deverão ser 

localizados no perímetro urbano da cidade 

de Bandeirantes. Com atendimento de 2 

horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 126,12 
R$ 

12.107,52 
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10 

HO

RA

S 

Oficina de Vôlei adaptado para idosos: 

Professor graduado em curso superior em 

Educação Física com registro do Conselho 

Regional de Educação Física (CREF), para 

ministrar aulas a alunos a partir de 60 anos 

de idade, selecionados por equipe técnica. 

Quantidade máxima de 30 alunos. A oficina 

de Vôlei Adaptado para Idosos tem como 

objetivo promover a prática de atividade 

física de forma segura, prazerosa e 

inclusiva, respeitando os limites e 

potencialidades da pessoa idosa. Através 

do esporte adaptado, busca-se estimular a 

convivência social, o fortalecimento de 

vínculos, a autonomia e o bem-estar físico 

e emocional dos participantes. As 

atividades devem ser planejadas 

considerando a capacidade funcional dos 

idosos, utilizando adaptações nas regras, 

equipamentos e dinâmicas do jogo, de 

modo a possibilitar a participação ativa e 

segura de todos. Com atendimento de 

2horas semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 108,08 
R$ 

10.375,68 

11 

HO

RA

S 

OFICINA DE YOGA: Trabalhar o corpo e a 

mente de forma interligada, com exercícios 

que auxiliam no controle do estresse, 

ansiedade, dores no corpo e na coluna, 

além de melhorar o equilíbrio e promover a 

sensação de bem-estar e disposição. 

Qualificação Técnica: o instrutor deve 

possuir curso de formação de Yoga e 

comprovar experiencia e capacidade para a 

atividade para ministrar aulas a alunos 

acima de 60 anos. Capacidade máxima de 

60 alunos. Com atendimento de 2horas 

semanais e 8 horas mensais. 

14311 96  96 R$ 140,61 
R$ 

13.498,56 
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12 

HO

RA

S 

OFICINA DE YOGA: Trabalhar o corpo e a 

mente de forma interligada, com exercícios 

que auxiliam no controle do estresse, 

ansiedade, dores no corpo e na coluna, 

além de melhorar o equilíbrio e promover a 

sensação de bem-estar e disposição. 

Qualificação Técnica: o instrutor deve 

possuir curso de formação de Yoga e 

comprovar experiencia e capacidade para a 

atividade para ministrar aulas para as 

gestantes atendidas pela rede municipal de 

saúde. Capacidade máxima de 60 alunos. 

Com atendimento em 4 UBS, sendo 8 

horas semanais e 32 horas mensais. 

14311  384 384 R$ 140,61 
R$ 

53.994,24 

13 

HO

RA

S 

OFICINA GINÁSTICA PARA IDOSOS: 

Alongamento/Ginástica expressão corporal, 

alongamento, equilíbrio. Trabalhar 

fortalecimento muscular, flexibilidade, 

coordenação motora e qualidade de vida 

que envolve técnicas de respiração, 

alongamentos, reeducação da postura e 

trabalhos musculares. Qualificação técnica: 

o instrutor deve possuir graduação em 

educação física com registro do Conselho 

Regional de Educação Física (CREF), para 

ministrar aulas a alunos a partir de 60 anos. 

Capacidade máxima de 60 alunos. Com 

atendimento em 9 UBS, sendo 20 horas 

semanais e 80 horas mensais. 

14311 96 864 960 R$ 114,73 
R$ 

110.140,80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

14 

HO

RA

S 

AULA DE FUTEBOL E FUTSAL: Atuar 

com ética e profissionalismo, realizar 

atividades desenvolvendo as técnicas 

exigidas pelo esporte, bem como aprimorar 

a disciplina através do mesmo. 

Desenvolver maior flexibilidade, melhorar o 

condicionamento físico, a autoconfiança, a 

postura e desenvolver o trabalho em 

equipe, de acordo com seu ciclo de vida, 

visando prevenir a ocorrência de situações 

de risco social, estimular e orientar os 

usuários na construção e reconstrução de 

suas histórias e vivência individuais e 

coletivas, na família e incentivar a 

socialização e a convivência comunitária. 

Possui articulação com o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV). Qualificação técnica: o instrutor 

deve possuir graduação em educação 

física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física (CREF), para ministrar 

aulas a alunos de 06 a 15 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Com 

atendimento de 24 horas semanais e 120 

horas mensais. 

14311 1.440  
1.44

0 
R$ 100,60 

R$ 

144.864,00 

15 

HO

RA

S 

AULA DE BIODANÇA: Atuar com ética e 

profissionalismo, visando proporcionar o 

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, 

da coordenação motora e da consciência 

corporal através dos movimentos, 

estimulando a memória e a socialização 

dos participantes , além de trabalhar a 

correção postural, flexibilidade, equilíbrio e 

fortalecimento muscular. Avaliar e orientar 

os alunos e controlar as frequências. 

Participar de planejamentos coletivos, de 

acordo com o seu ciclo de vida, visando 

prevenir a ocorrência de situações de risco 

social, estimular e orientar os usuários na 

construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, 

na família e incentivar a socialização e a 

convivência comunitária. Possui articulação 

com o Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV) . 

Qualificação técnica: o instrutor deve 

possuir graduação em educação física com 

registro do Conselho Regional de 

Educação Física (CREF), para ministrar 

aulas a alunos a partir de 60 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 10 

horas mensais. 

14311 120  120 R$ 115,49 
R$ 

13.858,80 
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HO

RA

S 

AULA DE ZUMBA: Atuar com ética e 

profissionalismo, visando proporcionar o 

desenvolvimento da musicalidade, do ritmo, 

da coordenação motora e da consciência 

corporal através dos movimentos, 

estimulando a memória e a socialização 

dos participantes , além de trabalhar a 

correção postural, flexibilidade, equilíbrio e 

fortalecimento muscular. Avaliar e orientar 

os alunos e controlar as frequências. 

Participar de planejamentos coletivos, de 

acordo com o seu ciclo de vida, visando 

prevenir a ocorrência de situações de risco 

social, estimular e orientar os usuários na 

construção e reconstrução de suas 

histórias e vivências individuais e coletivas, 

na família e incentivar a socialização e a 

convivêbncia comunitária. Possui 

articulaç~çao com o Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV) . Qualificação técnica: o instrutor 

deve possuir graduação em educação 

física com registro do Conselho Regional 

de Educação Física (CREF), para ministrar 

aulas a alunos de 18 a 59 anos de idade, 

selecionados por equipe técnica. Com 

atendimento de 2 horas semanais e 10 

horas mensais. 

14311 120  120 R$ 115,33 
R$ 

13.839,60 

        

R$ 

555.761,28 

                                                                                                                                            

 

6. Prazos:  

6.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 08/2025;  

6.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: 08/02025;  

6.3. Data início da execução: 08/2025 

 

7. Requisitos da contratação 

7.1. Data da vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 

8. Créditos orçamentários: 

8.1.Valor estimado da contratação: Para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, o valor estimado é de R$374.198,88 (trezentos e 

setenta e quatro mil cento e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos); 

O valor total do processo, considerando todas as secretarias envolvidas, é de R$555.761,28 (quinhentos e cinquenta e cinco mil setecentos e sessenta e um reais e 

vinte e oito centavos). 

8.1.1. Valor de Custeio: R$ 0,00 

8.1.2. Valor estimado investimento: R$ 0,00 

8.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): R$ xx (xx) 

8.3. Plano Orçamentário: R$ xx (xx) 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

298 - 09.001.08.244.0813.2058.3.3.90.30.00 BLOCO PROTEÇÃO BÁSICA 04002/00934.09.06. 06.06.1.660.0000 

255-09.001.08.244.0801.2056.3.3.90.30.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AÇÃO 

SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA 

00777/01014.11.99. 07.21.2.749.0000 

312 – 09.001.08.241.0816.6050.3.3.90.39.00 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO 

04008/01011.09.99.05.18.2.749.0000 

 

9. Grau de prioridade: (  X) Alta ( ) Média ( ) Baixa 

 

10. Demanda inédita na Administração? ( ) SIM  (x) NÃO 

 

11. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:  

a) Fiscal do Contrato: FLAVIA ALINE FERRAZ BIAGGI – Matrícula n. º 3340  

b) Gestor do Contrato: ROSIANE CRISTINA VIEIRA NEIA STORTI – Matrícula n. º 5049 

  

  

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.  

  

 

 

 

Bandeirantes, 07 de julho de 2025.  

  

  

 

  

_______________________________________  

Rosiane Cristina Vieira Néia Storti 

Secretária Municipal de Assistência Social e Políticas para Mulheres 

Portaria 14.859/2025 


